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PrefeItura . Municipal . de' Nova' Iguccu

ESTADO 00 RIO DE JANEIRO

L E I N9 444', DE 10 DE NOVE:1BRO DE 1980.

"Estima i=l Receita e Fixa a Despesa do Hunlc.!

pio de Nova Iguaçu para o exercício financei
, -ro de 1981" ~

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA'IGUAÇU, ESTADO DO

RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI :
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Art'. 19 - Fica aprovado o OrçamentoGeral do Muniçipio de NovaIguaçu, para o exercicio financeiro de 1981, dis
crirninado pelos anexos integrantes desta Lei, e que estima a Receita eu Cr$ 1.692.234.000,00 ( umbilhão, seiscentos e
e noventa e dois milhões, duzentos e trinta e quatro mil cruzeiros) e fixa a Despesa em igual importârcia.

, Art. 29 - A Receita ,será realizada mediante arrecadação de Tributos e outras fontes de rema, na foma da le;is

lação emvigor, Ane.."roI e das especificações constantes do AnexoI~e seus S\.Ü)Qne,xoS, õe acordo can o seguinte d~a
rr.ento: . ;

RECEITAS,CORRENTES'
Receitas Tributárias •••••••••••••••

,Receita Patrimonial ••••••.••..•..•..
Transfer~ncias Correntes •.•.•. ; •.••.

Participação em Tributos Federais.. .Cr$ 33.311.000,00
Participação em Triputos Estaduais. Cr$499.478.000,OO
netorno do Imposto Terri toria1 Rural cr$ 236.000,00

Receitas Diversas •••.•.•••.•.•.•••• _

RECEITASDE CAPITAL

Alienação de Bens Móveis e Imóveis •• ,
Transfer~nciasde Capital •••••••••.•

Participação em Tributos Federais.. .Cr$"64.,114.000,00
Auxílios e/ou Contribuições da União. ,Cr$ 70.000.000,00

TOTAL GERAL DA RECEITA

Cr$ 488.639.000,00
Cr$ 2.634.000,00
Cr$ 533.025.000,00

Cr$ 529.029.000,00

Cr$ 4.803.000,00
Cr$ 134.114.000,00

Cr$ +.$S~.~+7.0QO/Qo'

Cr$ 138.917.000,00

Cr$ 1.692.234.000,00
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Art. 39 - A despesa será realizada na" fonna dos anexos e quadros determinados, respectivarrente, pelas portarias

"n9s. 25, de 14 de julho de 1976, 64, de 12 de agosto de 1976 da Secretaria de Planejamento da Presidência da RePíblica

"" e 38 de 20 de j,unho ,de 1978, da Secretaria de Orçamento e Finanças da Secretaria de Planejamento da Presidência da ~

blica, , cxm.fonne :discriminação seguinte

I - DESPESAS POR ORGÃO DE GOVERNO E DE ADMINISTRAÇÃO,
PODER LEGISLATIVO Cr$ 60.00.0.000,00

01- CÂMARA MUNICIPAL ••••• '••••••••••••••••••••••••••

PODER EXECUTIVO

O2- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO•••••••••• ' •••••

03- SECRETA.l:{IAMUNICIPAL DE PIANEJAMEN'IOE cxoRIENAÇÃQ GERAL

,'04- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •••••••••

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA •••••••••••••••

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO•••••

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS pQBLICOS ••• ~.
08- SECRETARIA MUNICIPÁL DE EDUCAÇÃO E CULTURA ••••

09- SEX:RErARIA !-1tJNICIPALDE SAúDEE BEM-ESTAR SOCIAL•••••••

10- PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO •••• "••••••.•.••••

RESERVA DE CONTINGtNCIA

TOTAL GERAL DA DESPESA

Cr$ 60.000.000,00

Cr$ 63.941.000;00

Cr$ 38.653.000,00

Cr$ 145.521.000,00

Cr$ 215.178.000,00

Cr$ 232.614~000,OO

Cr$ 240.134.000,00

Cr$ 486.955.000100

cr$ 44.538.000,00

Cr$ 14.700.000,00

Cr$ 1.482.234.000,00

Cr$ 150.000.000,00

Cr$ 1.692.234.0CO,CO
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II - DESPESAS POR FUNÇÃODE GOVERNO
01- LEGISLATIVA ...............•..........•••.•.••

03- ADMINISTRAÇÃOE PLANEJAMENTO•••••••••••••••••
04-- AGR"ICULTURA. ,_.•...••••.•.•••.••••••.•.•••••••••••••

06- DEFESA NACIONALE SEGURANÇAPOBLICA••••••••••
08- EDUCAÇÃOE CULTURA••••••••••••••••••••••• ~•••

10- HAB;ITAÇÃOE URBANISMO••••••••• ' •••••••••••••••
13- SAÚDEE SANEAMENTO••• ~•••••• ;•••••••••••••••••

15- ASSIST~NCIA E PREVIDSNCIA••••••••••••••••••••

'16- TRANSPORTE••••••.• ' •••••••••.• ,_•••••••••••••••••

99- RESERVADE CONTINGSNCIA

TOTAL GERAL DA DESPESA

,'"
(

Cr$ 54.753.000,00

Cr$ 379.398.000,00

Cr$ 2.800.000,00

Cr$ 2.991.000,00

Cr$ 486.955.000,00

Cr$ 232.551.000,OQ

Cr$ 101. 304.000,00

Cr$ 120.247.000,00

Cr$ 161.235.000,00 Cr$ 1.542.234.000~CO
Cr$ 150.000.000,00

Cr$ 1.692.234.000,00

...

Art. 49 •.•Fica o Poder Executivo, de acordo como arte 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, autoriuma

abrir Crédito SUplementar, mediante utilização de recursos in::Ucados a seguir, até o 1inúte corresr.ondente a 30% (trin
ta.par cento) do total da Receita fixada nesta Lei, can as seguintes finalidades:

I - Aten::1erà insuficiência nas dotações, especialmente as relativas a erJCargos can fP-ssoa1, utilizareo ca:o
recurso o definido 110 item II do § 19 do artigo 43 da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964.

II - Aten::1era programas financiados por Receitas can destinação especifica, uti1izarrlo caro rêeUrSO o defini
do no item Ido § 19, çombinado como § 39, ambos do artigo 43 da Lei n9 4.,320, de 17 de I7'.arçode 1964.

IIr - Aten:ler à insuficiêl.cia nas dotaçõe~ destinadas a programas prioritários, utilizarrlo cx:r.o recurso as, ~

ponibilidades caracterizS(ias 110 item III do § 19 do artigo 43 da Lei ~ 4.320, de 17 de ~ de 1964. ,
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Art. 59;- Fica o Poder Execr.tivu autorizado a tanar Iredi.dasnecessárias para ajustar os dis[.êndi.os ao cx:::Iipjr, -

tarrento efeti. vo da Receita.

Parágrafo único - Durante.a execução do Orçarrento, fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de
Crédito para antecipação da Receita, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do total da Receita.

Art. 69 - O Poder E..'<:ecutivo,no interesse da ~stração poderá designar Orgãos pal:'anov1.rTentar
atribuígas às unidades Orçamentárias.

I ..... "

Art. 79 - O OrçamentOAnalítico deverá ser aprovado.por ·Decreto do Executivo.

dot2çÕes

Art. 89 - A presente Lei entrará emvigor a 19 de Janeiro de 1981, revogadas as disposições an oontr~.

t'llsa.

PREFEITURAMUNICIP~ DÊ. '. 1/!
;'/ JOÃO RUI.~

.:.

'-))

IGUAÇU, . NOVEMBRO DE 1980.
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J1.nrancb cerqueira J..rosa ./-ôi!/k ~~ d (J.
SECRETÁRIO MlNICIPAL IE OBRl-S E L'rellIISH)

. . . Nilton Coelho D~a.s { ..

.../.J ' ..~ ~t:VJ_M &CJJJvI..' iA~~ .
I VSE~ÂPJ.O MlliICIPJlL IE ~Lm E ECJ1-EStJ..?. s:x::I.J..

.Hildebranélo José Cianni Ce $alies J.:arl.'1S

Peixoto
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l~·f~ ~fROCURADOR GERAL .

.José ·Fróes Machado
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